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LEI Ii" 1839 DE 06 DE FEVEREIRO DE2026.

RICARID MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SAI\iCIONA E PROMLILGÀ a seguinte Lei com a redação final;

"Que autoriza a Câmara Municipal de Mariápolis a door o bem que especiÍica e drí outras providências"

AÉigo l" - Fica a Câmara Municipal de Mariápolis autorizada a doar de seu patrimônio o seguinte bem

Cateporia Oficial. Potêncio,/ 88Ct /t 4 Motot 327"0I I 1747309. CMT 1.91. 05P.

AÉ[o 2' - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrâo por conta do orçamento vigente e
serâo suplementadas se necessiirio.

Artigo 3' - Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Mariá s,06 ereiro de 202ó.

RICARDO tiRO WATAN/{BE

Prefeito

Publicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.
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Secretári
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